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 A acupuntura no Sistema Único de Saúde 

Acupuncture in the single health system La acupuntura en el sistema único de 
salud 

Paulo Henrique Costaa 

RESUMO  

REVISÃO 
REVIEW 

REVISIÓN 

 

aBiomédico. Faculdade Madre 
Thaís—FMT 

rebracisa 
Revista Brasileira 
de Ciências em 

Saúde 

A utilização da Acupuntura no Sistema Único de Saúde (SUS) no Brasil é 
o fulcro deste estudo cuja metodologia parte da análise de literatura 
específica disponibilizada pelo banco de dados do Ministério da Saúde 
e demais sites especializados como o Scielo. O uso da terapia justifica-
se ao se considerar o fato de vivermos em um país cujos problemas 
enfrentados na área da saúde oneram sobremaneira o estado 
brasileiro. Nesse cenário, o tratamento através da acupuntura 
desponta como uma técnica preventiva, eficaz, capaz de amenizar a 
pressão exercida sobre atendimentos especializados em áreas mais 
complexas. O estudo comprova que tal técnica vem se destacando 
como uma área atraente de atuação para profissionais da saúde, 
respaldados por resoluções e normas que asseguram a sua atuação 
legal junto ao SUS. O objetivo deste artigo é, portanto, analisar na 
literatura específica a regulamentação, atendimento e prestação de 
serviço de acupuntura no Sistema Único de Saúde.  
 
Palavras-chaves: Acupuntura; SUS; Tratamento; Atuação. 
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ABSTRACT  

The use of acupuncture in the Unified Health System (SUS) in Brazil is the focus of this study, whose methodology of the 
analysis of the literature provided by the database of the Ministry of Health and other specialized websites as SciELO. The 
use of therapy is justified when considering the fact that we live in a country whose problems faced in health greatly 
burden the Brazilian state. In this scenario, acupuncture treatment, as supported by resolutions and rules that establish 
the work of professionals qualified to regulate the activities of SUS, stands out as a preventive technique, efficient, able to 
relieve the pressure on specialized care in more complex areas. Furthermore, emerging as an attractive area of expertise 
for health professionals. The aim of this paper is therefore to analyze the literature on regulation, compliance and 
delivery of acupuncture service in the Unified Health System. 
 
Keywords: Acupuncture; SUS; Treatment; Practice; Professional. 

1. INTRODUÇÃO 
De acordo com a OMS, a Acupuntura é uma 

técnica da Medicina Tradicional Chinesa (MTC) 
usada para o tratamento de desequilíbrios energé-
ticos, funcionais e orgânicos, considerada como um 
método terapêutico. Essa técnica vem ganhando 
popularidade e aceitação no ocidente, sendo fo-
mentada no Brasil pela Política Nacional de Práti-
cas Integrativas e Complementares (PNPIC). 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) re-
conhece a acupuntura como auxiliar no tratamento 
principal ou complementar para patologias como: 
enxaquecas, problemas gastrointestinais e alergias 
diversas1. O objetivo dessa terapia é favorecer, 
através de estímulos produzidos por agulhas, a 
criação de condições internas para o retorno do 
equilíbrio do organismo como um todo, alívio de 
suas desordens, sem o emprego de ingestão de 
drogas. A terapia chinesa vem  reconhecida e exer-
cida por diversos profissionais da saúde, como Fisi-
oterapeutas, Biomédicos, Enfermeiros, Nutricionis-
tas, Médicos e outros no SUS, envolvidos no traba-
lho de equipes multiprofissionais; a exemplo do 
que ocorre em vários países como Estados Unidos, 
França, Nova Zelândia, Inglaterra, entre outros, nos 
quais a atuação multiprofissional na acupuntura é 

regulamentada. 
Com base no reconhecimento da Resolução 

Nº 5/1988 ditada pela Comissão Interministerial de 
Planejamento e Coordenação (CIPLAN), a prática 
da acupuntura teve suas normas fixadas, no Brasil, 
o atendimento nos serviços públicos de saúde. 
Sendo assim, os conselhos profissionais regula-
mentados da saúde reconhecem a acupuntura co-
mo uma de suas especialidades, com cursos de 
formação disponíveis em diversos estados do Bra-
sil, os quais formam profissionais conscientes de 
sua responsabilidade, não só no tratamento quan-
to na manutenção de uma boa qualidade de vida 
para aquele interessado na busca de terapias alter-
nativas como modo de alívio de seus males.  

De acordo com o Colégio Médico Brasileiro 
de Acupuntura (CMBA)2, a expectativa da consoli-
dação e do crescimento dessa especialidade bem 
como o aumento da capacidade e da qualidade 
assistencial está vinculada à Acupuntura no SUS. 
Essa Modalidade de Assistência Médica especiali-
zada efetiva-se nas secretarias de saúde, tanto 
estaduais quanto municipais, além dos serviços 
médicos assistenciais universitários.  

Em 17 de novembro de 2006, a portaria Nº 
853 inclui na tabela de Serviços/Classificações do 

RESUMEM  

La utilización de la Acupuntura en el Sistema Único de Salud (SUS) en Brasil es el fulcro de este estudio cuya metodología 
parte del análisis de literatura específica disponibilizada por el banco de datos del Ministerio de Salud y demás sitios 
especializados como el Scielo. El uso de la terapia se justifica al considerar el hecho de que vivimos en un país cuyos 
problemas enfrentados en el área de la salud, sobre todo el estado brasileño. En este escenario, el tratamiento a través 
de la acupuntura se desprende como una técnica preventiva, eficaz, capaz de amenizar la presión ejercida sobre 
atendimientos especializados en áreas más complejas. El estudio demuestra que tal técnica viene destacándose como un 
área atractiva de actuación para profesionales de la salud, respaldados por resoluciones y normas que aseguran su 
actuación legal junto al SUS. El objetivo de este artículo es, por lo tanto, analizar en la literatura específica la 
reglamentación, atención y prestación de servicio de acupuntura en el Sistema Único de Salud 
 
Palabras clave: Acupuntura; SUS; Tratamiento; Actuación. 
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Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde (SCNES) de informações do SUS, viabili-
zando o atendimento da acupuntura, exercida por 
profissionais regulamente habilitados, consideran-
do-a no âmbito de práticas integradas e comple-
mentares. Já no ano de 2008, a portaria Nº 154 
estabeleceu ações de práticas integrativas e com-
plementares, visando à qualidade de vida dos indi-
víduos, ampliando o acesso ao sistema de saúde, 
tornando disponíveis outras opções preventivas e 
terapêuticas aos usuários do SUS. 

Segundo o doutor Wu Tu Hsing, diretor do 
Centro de Acupuntura do Hospital das Clínicas de 
São Paulo, a causa do crescimento da Acupuntura 
no SUS deveu-se à política do governo de aumen-
tar as vagas da rede básica de saúde e também o 
número de profissionais formados na área. A acu-
puntura, através do estímulo da pele e do músculo, 
leva informação ao sistema nervoso central esti-
mulando o cérebro a produzir substâncias que blo-
queiam a dor, como a endorfina; ao mesmo tem-
po, libera produtos anti-inflamatórios, como a cor-
tisona. O acesso às sessões de acupuntura é ofere-
cido principalmente nas unidades básicas de saú-
de, que são responsáveis por 70% dos atendimen-
tos, seguido, por 25% dos atendimentos feitos nas 
unidades especializadas (ambulatórios) e 5% nos 
hospitais (nos cuidados paliativos).  

As principais indicações da técnica são o ali-
vio de dores crônicas provocados por enxaquecas, 
hérnias de disco; a melhora na função respiratória, 
insônia, ansiedade, depressão e sintomas como 
doenças e enjoos em pacientes com câncer. 

Com base na pesquisa publicada na Revista 
Archives of Internal Medicine, nas análises de estu-
dos com quase 18.000 pacientes, mostrou que a 
técnica chinesa é capaz de diminuir as dores em 
casos de lombalgia, cefaleia e osteoartrite. A acu-
puntura mostrou-se superior no tratamento da dor 
crônica tanto em relação ao grupo que não rece-
beu nenhuma terapia, quanto ao que recebeu acu-
puntura simulada.  

Segundo dados do Ministério da Saúde, pu-
blicado pela revista Veja no ano de 2012, em 2011 
o MS destinou 5,6 milhões de reais para procedi-
mentos de acupuntura, incluindo consultas. De 
acordo com a Biomédica, especialista em Acupun-
tura, Maria Eneida de Almeida, esta técnica permi-
te a humanização das ciências médicas, pois indivi-
dualiza os tratamentos segundo uma visão global 
do doente. A própria OMS reconhece que investir 
em doença não trouxe saúde para humanidade e 
estimula a visão de se investir na funcionalidade do 
indivíduo, promovendo a saúde e, assim, evitando 
doença.  

A OMS teve como responsabilidade de con-

servação e proteção dos conhecimentos científicos 
sobre a Acupuntura, o que ficou registrado na 
UNESCO, em documento de 19 de novembro de 
2010, na convenção para a Salvaguarda do patri-
mônio cultural imaterial, que institui a técnica co-
mo Patrimônio Cultural da Humanidade.  

Desde 1986 o Conselho Federal de Biomedi-
cina reconhece, através de resolução, que a Acu-
puntura é uma atividade à qual o profissional bio-
médico pode se dedicar. De acordo com Eneida 
Mara Gonçalves, não existe nenhum impedimento 
pela justiça legal para o biomédico exercer a Acu-
puntura. Assim cabe ao Conselho Regional de Bio-
medicina (CRBM) orientar e fiscalizar o exercício do 
profissional.  

De acordo com o Biomédico Marco Antônio 
Abraão, presidente do Conselho Regional de Bio-
medicina, o modelo de hoje inclui só dois tipos de 
clientes: os dos SUS e os de convênios. Os profissi-
onais da área enfrentam problemas, inclusive os 
médicos. Mas isso não serve de motivo para haver 
uma reserva de mercado para se criar instabilidade 
visando tentar alterar a política adotada pelo go-
verno federal. Esse é um corporativismo hipócrita, 
doentio, que pode prejudicar a sociedade brasilei-
ra, sendo necessário mostrar o que está por trás 
disso. O presente estudo visa demonstrar de forma 
clara a regulamentação, atendimento e prestação 
de serviço da acupuntura no Sistema único de Saú-
de, bem como a inclusão de profissionais da saúde, 
sobretudo o biomédico, na prática dessa terapia. 
Adicionalmente, observa-se o crescimento da acu-
puntura no SUS, auxiliando no tratamento de pro-
blemas de saúde que buscam, a um só tempo, miti-
gar as dores dos pacientes, causa primeira de toda 
busca dos profissionais da área de saúde, como 
também descongestionar o SUS liberando-o para 
práticas e procedimentos mais complexos.  

 

2. METODOLOGIA 
Trata-se de um estudo descritivo sobre a 

acupuntura no sistema único de saúde, suas nor-
mas e resoluções, onde regulamentam a atuação 
dos profissionais de saúde com o uso da terapia no 
SUS. Os dados foram coletados através de publica-
ções já existentes, tanto na página do Ministério da 
Saúde, Conselho Regional de Biomedicina e sites 
citados na referência e o Scielo, de onde foram 
selecionados artigos do período de 2006 a 2010, na 
versão original em língua portuguesa. Os artigos 
encontrados foram analisados criteriosamente 
através do titulo e resumo, com palavras-chave 
descritas como: ACUPUNTURA – SUS – TRATAMEN-
TO – ATUAÇÃO – PROFISSIONAL. 

  

3. DISCUSSÃO 
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Do Sistema Único de Saúde  
É sabido que a saúde é um direito funda-

mental do ser humano, sendo responsabilidade do 
Estado prover condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício. Sabe-se ainda que os níveis de 
saúde da população expressam a organização soci-
al e econômica de um país. A busca pelo atendi-
mento a tais prerrogativas levou o Brasil à criação 
do Sistema Único de Saúde (SUS), constituindo 
uma rede de atendimento à saúde do cidadão bra-
sileiro como se pode ler a seguir: 

“O Sistema Único de Saúde – SUS refere-
se ao conjunto de ações e serviços de 
saúde, prestados por órgãos e institui-
ções públicas federais, estaduais e muni-
cipais, da administração direta e indireta 
e das fundações mantidas pelo Poder 
Público. Também estão incluídas as insti-
tuições públicas federais, estaduais e 
municipais de controle de qualidade, 
pesquisa e produção de insumos, medi-
camentos inclusive de sangue e hemo-
derivados bem como equipamentos para 
a saúde.” 

A Unificação dos serviços públicos de saúde 
brasileira está regulada pela Lei nº 8.080/1990, a 
qual descreve os objetivos do SUS e dispõe acerca 
do atendimento público de saúde e objetivos do 
SUS, descritos no Art. 5º dessa mesma Lei. Trata-se 
da formulação de política de saúde destinada à 
promoção, nos campos econômico e social, e da 
observância do dever do Estado em garantir a re-
dução de riscos de doenças e de outros agravos 
como também assegurar o estabelecimento de 
condições que promovam o acesso universal e 
igualitário às ações se aos serviços voltados para a 
sua promoção, proteção e recuperação da saúde 
do indivíduo. Essa lei também dispõe que tais 
ações em saúde devem ser realizadas de forma 
integrada em assistência e atividades preventivas 
(adaptado de Pereira3), das quais ganha ênfase 
neste estudo práticas alternativas de atendimento 
a paciente, como é o caso da acupuntura. 

 
A acupuntura no Sistema Único de Saúde  

No Brasil, o reconhecimento da MTC foi in-
cluído na atenção à saúde a partir da década de 80, 
sendo reconhecida após a criação do SUS. Com 
esse novo sistema, e as resoluções correlatas, a 
prática e as ações na saúde pública passaram a ser 
reconhecidas e regulamentadas.  

Em 1988, por meio da Resolução Nº5, criada 
pela Comissão Interministerial de Planejamento e 
Coordenação (CIPLAN), a acupuntura teve seu 
atendimento fixado nos serviços públicos de saúde 
por normas, como portarias e resoluções. Com 
esse reconhecimento, conselhos de profissões da 
saúde tiveram a Acupuntura como especialidade 
regulamentada. Assim, é visto que as politicas pú-
blicas de saúde no país vêm demonstrando total 
interesse das autoridades quanto à atenção primá-
ria, onde a prevenção e o tratamento são de fun-
damental importância. Como exemplo, pode ser 
mencionado a Política Nacional de Práticas Integra-
tivas e Complementares no SUS: uma ação de in-
clusão. A politica de caráter nacional visa a inclusão 
em todos os níveis de atenção, com ênfase na 
atenção básica; desenvolvimento de caráter multi-
profissional, fortalecendo a atenção em práticas 
integrativas e complementares no Sistema Único 
de Saúde.  

A PNPIC colabora com a integridade da aten-
ção à saúde, integrando as ações e serviços no SUS. 
Essa politica busca a redução das diferenças regio-
nais e a igualdade do acesso aos serviços de saúde 
no Brasil. Diante do reconhecimento das práticas 
integrativas no SUS o serviço da acupuntura passou 
a ser parte da atenção gratuita em interação com 
outras técnicas da Medicina Chinesa.  

A figura 1, apresentada a seguir, ilustra o 
aumento sucessivo do número de cidades brasilei-
ras com o uso da acupuntura, entre 1999 a 2008, 
em resposta às políticas públicas voltadas a terapi-
as complementares e ao acesso à informação de 
tais serviços.  

Figura 1 – Número de cidades brasileiras com acupunturistas que realizam e registram consultas segundo o 
Sistema de Informação Ambulatorial do Sistema Único de Saúde (SIA/SUS). Brasil, 1999 a 2007 

Fonte: Santos, F.A.S. et al, 2009. 
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Confiança e acesso aos serviços de terapia com-
plementar com o uso da acupuntura no SUS 

A acupuntura como técnica da MTC valoriza 
a arte de curar e tem na relação médico-paciente 
fator fundamental no estabelecimento de confian-
ça do paciente em relação ao tratamento prescrito.  
A medicina chinesa tende a proporcionar um co-
nhecimento maior entre os cidadãos, quanto a sua 
efetividade no processo de melhoria do estado de 
saúde do individuo. 

A figura 2 informa acerca do número de mu-
nicípios, nos quais profissionais médicos atuam na 

prática da acupuntura em detrimento a outros 
profissionais de saúde no ano de 2007, demonstra-
do na atuação circunscrito entre os médicos.  

 
Resolução Nº 5/1988 ditada pela Comissão Inter-
ministerial de Planejamento e Coordenação 
(CIPLAN) 

A presente resolução visou melhorar os ser-
viços de atenção à saúde e incrementar os serviços 
de atenção preventiva e terapêutica no SUS. Com a 
criação dessa resolução os serviços de saúde passa-
ram a garantir a integridade dos serviços prestados 

Figura 2 – Número de municípios que possuem assistência apenas de médicos ou outros profissionais ou, en-
tão, ambos, Brasil 2007 

Fonte: Santos, F.A.S. et al, 2009. 

e a troca de experiências com as redes estaduais e 
municipais. Assim a acupuntura e outras técnicas 
chinesas passaram a ser incorporadas na atenção 
primária. 

 
Portaria Nº 853/2006   

Essa portaria estabelece que a acupuntura e 
outras práticas integrativas e complementares de-
vem ser incluídas na tabela de serviços/
classificações do Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde – SCNES de Informa-
ções do SUS.  

 
Portaria Nº 154/2008 

Essa portaria cria os Núcleos de Apoio à Saú-
de da Família (NASF)4, considerando o Art. 3º da 
Lei nº8. 080, de 1990, que dispõe de ações de saú-
de destinadas a garantir o bem-estar físico, mental 
e social da população. Conceber a Politica Nacional 
de Práticas Integrativas e Complementares – PNPIC 
no SUS. A portaria nº971/2006, regulamenta o 
desenvolvimento das ações que compreendem a 
Organização Mundial da Saúde (OMS) sobre a Me-
dicina Tradicional e Complementar/ Alternativa, 
incluindo a Acupuntura, a fitoterapia, homeopatia 
entre outros5. 

 
Percepção de médicos e enfermeiros da 

Estratégia de Saúde da Família sobre terapias 
complementares  

Com o aumento do conhecimento diante da 

sociedade e dos profissionais da saúde, a acupun-
tura passou a ser tema de estudos e vem sendo 
reconhecida como especialidade. Com o acesso à 
informação e o resultado satisfatório da técnica, 
quanto ao tratamento e confiança a sua utilização 
no Saúde da Família tem se tornado cada vez mais 
abrangente. Contudo, a MTC tem acesso desigual 
quanto comparamos os serviços públicos e priva-
dos. Sendo assim, o reconhecimento igualitário e 
terapêutico da acupuntura é um desafio para o 
planejamento das politicas públicas. 

 
Serviços de Acupuntura em Instituições Públicas 
no Brasil 

O acesso a Acupuntura no SUS é oferecido 
principalmente nas unidades básicas de saúde, 
mais quando se trata em nível nacional essa tera-
pia complementar se insere nos hospitais universi-
tários e em grandes centros especializados. Com 
isso pode-se nota o aumento da atenção primária 
nos serviços públicos de saúde. 

 

4. CONCLUSÃO 
A acupuntura no sistema público de saúde 

brasileiro tem representado um importante estudo 
em artigos científicos pelo tratamento de patologi-
as. É significativo o seu papel, por exemplo, no tra-
tamento preventivo de problemas envolvendo o 
sistema respiratório, muscular, ginecológico, uroló-
gico, neurológico e até mesmo dermatológico. Ain-
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da assim, o seu alcance na rede pública está muito 
aquém, se comparado a países onde essa prática 
tem larga utilização e reconhecimento popular. 
Também em relação à rede pública e privada o 
tratamento de doença com o uso da terapia ainda 
está longe de alcançar o mesmo espaço que lhe é 
dado em instituições privadas de saúde.  

Diante de um quadro social em que a neces-
sidade de atendimento especializado ofertado 
pelo Estado cresce vertiginosamente mediante 
aumento populacional, a acupuntura impõe-se 
como uma importante técnica de alívio de males 
que certamente levariam pacientes a engrossarem 
as fileiras dos congestionados centros hospitalares 
nacionais, desonerando-os no que concerne a 
atendimentos mais complexos ou  à necessidade 
de internação e de exames de diversas naturezas, 
ou mesmo ao uso de medicamentos, ou ainda o 
deslocamento de mão de obra especializada, en-
tre outros aspectos a serem seriamente considera-
dos. 

Outro aspecto importante a ser considerado 
com a inserção da acupuntura no atendimento 
pelo SUS refere-se à humanização propriamente 
dita da questão, uma vez que a mera manutenção 
de condições favoráveis a um atendimento de 
qualidade no tratamento de males já citados no 
corpo deste trabalho enfrenta problemas de toda 
ordem, dos quais são evidentes a má gestão, a 
falta de compromisso das autoridades e até mes-
mo o descompromisso em relação à composição 
de equipes multifuncionais ou à alocação de recur-
sos necessários  ao bom exercício desses profissio-
nais. 

Por fim, espera-se que estudos como este 
sejam profícuos em sua meta de apresentar saídas 
possíveis para a difícil situação em que se encon-
tra o atendimento público de saúde, no Brasil, que 
embora apresente uma proposta arrojada, ainda 
carece de um olhar mais humanizado e ético em 

diversas frentes. E a acupuntura, como técnica 
milenar, deve ser levada a sério pelos gestores 
públicos como uma forma de aumentar a qualida-
de de vida dos pacientes que têm acesso a esse 
tipo de tratamento, um meio alternativo de desa-
fogar o trânsito nos corredores dos centros hospi-
talares públicos. 

Estudos futuros poderão avaliar o efeito da 
acupuntura no desenvolvimento de uma consciên-
cia diferenciada no cuidado com a saúde do corpo, 
entendido pelos praticantes da acupuntura como 
a junção do físico e do mental. 
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